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CONCEDE FÉRIAS A SERVmORA VICTORIA REGINA FERRO,  E DÉ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FERIAS, a servidora VICTORIA REGINA

FERRO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 38.443.005-3- SSP/SP, e

inscrita no CPF/MF sob n°. 397.851.708-61, residente e domiciliada na cidade e comarca de

Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, ocupante do Cargo de FISIOTERAPEUTA.

lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 19/12/2023 à 18/12/2024, a contar de 07/01/2025 à 05/02/2025

Rcgistra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 06 de janeircr)de 2025.
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O montante de R$ 4,672.702,13 (quatro milhões e seiscentos e setenta
e dois mil e setecentos e dois reais e treze centavos), será pago em 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de RS 77.878.37 (setenta e
sete mil e oitocentos e setenta e oito reais e trinta e sete centavos)

atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma das demais hipóteses
rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa
em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique
em novação ou transação, configurando ainda, confissão extrajudicial,
nos temos dos artigos 389 e 395 do Código de Processo Civil,
devendo o montante parcelado ser devidamente reconhecido e
contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a
unidade gestora do RPPS.

A primeira parcela, no valor RS 77.878,37 (setenta e sete mil e
oitocentos e setenta e oito reais e trinta e sete centavos), vencerá em
20/01/2025 e as demais parcelas na mesma data dos meses
posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas
datas fixadas, atualizadas conforme o critério determinado na Cláusula
Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada
exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas
e das contribuições que vencerem após esta data.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos
previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é
definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR  a cobrança judicial
da dívida, atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a
data da inscrição em Dívida Ativa.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no
decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo,
elegem o foro de sua Comarca.Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao

Ministério da Previdência Social as informações referentes ao
presente acordo de parcelamento através dos documentos constantes
nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de
igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES Iporâ-PR/30/12/2024

Os valores devidos foram atualiz^ados pelo IPCA acumulado desde o
mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua

consolidação em que tenha sido disponibilizado pelo órgão
responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de
0.50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da

consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n" Lei
1.924/2024.
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Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula
Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mès da
consolidação dos débitos até o més anterior ao do vencimento da

respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão
responsável por sua apuração acrescido de juros legais simples de
0.50% ao mês), (zero vírgula cinquenta por cento ao mês acumulados
desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da

respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N". 021/2025 REPUBLICAÇÃO POR
INCORREÇÃO

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer
das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento,
incidirá atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento
até 0 mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e
acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula
cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento
até 0 mês anterior ao do pagamento e multa de 2.00% (dois por cento).

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA VICTORIA
REGINA FERRO. E DÉ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

Cláusula Quarta; DA VINCULAÇÃO DO FPM
RESOLVE;

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios ■ FPM
para pagamento dos valores das prestações acordadas neste termo de
acordo de parcelamento, atualizadas na forma da cláusula terceira e da
legislação do Município. A vinculação será formalizada, por meio do
fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM.
da "Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de
Participação dos Municípios -
FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor
até a quitação integral do acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

I - Conceder FÉRIAS, a servidora VICTORIA REGINA FERRO,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
38.443.005-3- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 397.851.708-61.
residente e domiciliada na cidade e comarca de Campo Grande,
Estado de Mato Grosso do Sul, ocupante do Cargo de
FISIOTERAPEUTA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,

férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 19/12/2023
à 18/12/2024, a contar de 07/01/2025 à 05/02/2025

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de

parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, a revogação da autorização
fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na

Iporà-Pr. 06 de janeiro de 2025.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 032/2025 CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO Dl£

DOENÇA A SERVIDORA ELIANA LEMOS
CUNHA SOUZA. E DÁ OUTRASCONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR LEANDRO

SILVA DE LIMA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais;
o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor LEANDRO SILVA DE LIMA,

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
12.773.423-2 ■ SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 088.030.429-46,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria de

Municipal de Infraestrutura Urbana, férias de 30 (trinta) dias, referente
ao periodo aquisitivo de 14/02/2024 à 13/02/2025  a contar 03/01/2025
à 01/02/2025.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de janeiro de
2025.

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 02 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELIANA LEMOS CUNHA SOUZA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 24.120.244-9 - SSP/SP, e inscrita no

CPF/MF sob n°. 106.734.028-94, residente e domiciliada na cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 1873/2023 de 04

de outubro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de janeiro de
2025.Rcgistra-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Rcgistra-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporã-Pr. 07 de janeiro de 2025.

Iporã-Pr. 07 de janeiro de 2025.ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:47832803 Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N”. 035/2025CONCEDE FÉRl.AS A SERVIDORA ERCILIA

BACHEGA. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLEIA DOS SANTOS.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora ERCILIA BACHEGA,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
5.708.248-8 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 916.752.009-04,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, lotada na

Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e Lazer, férias de 30
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 03/04/2024 à
02/04/2025 a contar 03/01/2025 à 01/02/2025.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de janeiro de
2025.

0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 03 de janeiro de 2025 a 09 de janeiro de
2025, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA, a Servidora CLEIA DOS SANTOS, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.847.593-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 087.600,549-05, residente e domiciliada na
cidade e comarca de Altônia, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
TÉCNICO PE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.

1692/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de janeiro de
2025,

Rcgistra-se,
Publique-sc, c
Cumpra-sc,

Iporâ-Pr. 07 de janeiro de 2025.
Rcgistra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
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